
 

ANO XVI – Edição N°1216-  sexta-feira, 09 de julho de 2021 

 

1 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2021.06.10.006.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.06.10.006RP 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: FRANCISCO JUCÉLIO GOMES DE 
MATOS ME 
FORNECEDORA Nº 02: FRANSISCO UBIRAJARA SILVA ME 
30906749808 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço 
Nº 2021.06.10.006.01: A aquisição pelo sistema de registro 
de preços de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis, destinados a merenda escolar dos alunos 
matriculados nas Unidade de Ensino mantidas pelo município 
de Major Sales/RN, com recursos dos programas vinculados 
ao PNAE e próprios que serão consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercícios de 2021/2022, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Termo de Referência, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 2021.06.10.006RP, realizada com base nas 
disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2021 – TCE/RN. 
 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital 
do Pregão Eletrônico nº 2021.06.10.006RP e seus Anexos e 
as propostas das empresas: FRANCISCO JUCÉLIO GOMES DE 
MATOS ME e FRANSISCO UBIRAJARA SILVA ME 
30906749808, classificada em 1º lugar no certame: 

 

LICITANTE: 02 - FRANSISCO UBIRAJARA SILVA - ME 
30906749808 

CNPJ: 
22.388.436/0001-32 

E-MAIL: TELEF: 

ENDEREÇO: RUA JOÃO ANDRÉ DE 
MORAIS, Nº 389, CENTRO, MAJOR 
SALES/RN 

CEP Nº                 
59.945-000 

REPRESENTANTE: FRANSISCO 
UBIRAJARA SILVA 

CPF Nº         
073.494.954-
55 

ITENS: 0023, 0057 E 0058 EM DISPUTA. 

VALOR TOTAL R$: 56.000,00 (CINQUENTA E SEIS MIL 
REAIS). 

 
DO VALOR R$: 856.263,00 (Oitocentos e Cinquenta e Seis Mil, 
Duzentos e Sessenta e Três Reais), para todos os itens em 
disputa. 
 

LICITANTE: 01 - FRANCISCO JUCÉLIO GOMES DE MATOS – 
ME 

CNPJ: 
02.179.550/000
1-45 

E-MAIL: 
jussaratellys@hotmail.c
om 

TELEF: Nº 
84 9.9966-
8272 

ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO JOSÉ DA 
ROCHA, Nº 937, MAJOR SALES/RN 

CEP Nº             
59.945-000 

REPRESENTANTE: FRANCISCO JUCÉLIO 
GOMES DE MATOS 

CPF Nº      
943.185.30
4-34 

ITENS: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 
0009, 0010, 0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 0017, 
0018, 0019, 0020, 0021, 0022, 0024, 0025, 0026, 0027, 
0028, 0029, 0030, 0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 0036, 
0037, 0038, 0039, 0040, 0041, 0042, 0043, 0044, 0045, 
0046, 0047, 0048, 0049, 0050, 0051, 0052, 0053, 0054, 
0055, 0055, 0056, 0059, 0060, 0061, 0062, 0063, 0064, 
0065, 0066, 0067, 0068, 0069, 0070, 0071, 0072 E 0073 
EM DISPUTA. 

VALOR TOTAL R$: 800.263,00 (OITOCENTOS MIL, 
DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS). 
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DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços 
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá 
até 07 de julho de 2022, podendo os contratos dela 
decorrentes serem prorrogados de acordo com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 06 de julho de 2021. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO 
REGULADOR 
Francisco Jucélio Gomes de Matos – FORNECEDOR 
Fransisco Ubirajara Silva – FORNECEDOR 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.06.10.006.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.06.10.006RP 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO JUCÉLIO GOMES DE MATOS – 
ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 
escolha de empresa para fornecimento fracionado de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados 
a merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidade de 
Ensino mantidas pelo município de Major Sales/RN, com 
recursos dos programas vinculados ao PNAE e próprios que 
serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercícios de 2021, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2021.06.10.006RP, realizada com base nas disposições da Lei 
nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto 
Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2021 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 400.131,50 
(Quatrocentos Mil, Cento e Trinta e Um Reais e Cinquenta 
Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega 
dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2021, na seguinte 
atividade: 02.006.12.361.012.1.54 – PROG NACIONAL 

ALIMENT ESTUDANTE MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO DE 
DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 11220000, 02.006.12.365.012.1.38 – 
MANUTENÇÃO CRECHE-PROG MERENDA ESCOLAR - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 
DECONSUMO - FONTE Nº 11220000, 
02.006.12.365.012.1.54 – PROGRAMA NACIONAL DE ALIM. 
ESTUDANTE MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
11220000, 02.006.12.366.012.1.101 – PROGRAMA JOVEM E 
ADULTO M ESCOLAR – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 10010000, 
02.006.12.361.012.1.25 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS REDE MUNICIPAL - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 10010000, 02.006.12.365.012.1.32 – PROGRAMA 
ALIMENTAÇÃO DE ALUNOS DA REDE MUN ENSINO - 
ELEMENTO DE DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 10010000, 02.006.12.365.012.2.21 – 
MANUTENÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL - 
ELEMENTO DE DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 10010000, 02.006.12.365.012.2070 – 
MANUTENÇÃO CRECHE - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
10010000, 02.006.12.366.012.2.19 – MANUT EDUCAÇÃO 
JOVENS E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
10010000; 02.006.12.367.012.1.99 – PROGRAMA ESPECIAL 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 10010000, 
02.006.12.361.012.1.157 – MANUTENÇÃO PROGRAMA MAIS 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 
02.006.12.361.012.2.16 – MANUT ATIVIDADES DO ENSINO 
FUND-REC DIVE - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 
02.006.12.361.012.2.28 – MANUT ATIVID DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
10010000; 02.006.12.361.012.2.35 – MANUT ATIVIDADES 
DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
11200000 E 02.006.12.365.012.2.20 – MANUT ATIVIDADES 
DO ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
10010000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 428/2020.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 
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dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com 
os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 06 de julho de 2021. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Francisco Jucélio Gomes de Matos – CONTRATADA 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.06.10.006.002 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.06.10.006RP 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    FRANSISCO UBIRAJARA SILVA - ME 
30906749808 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de escolha de empresa para fornecimento fracionado de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados 
a merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidade de 
Ensino mantidas pelo município de Major Sales/RN, com 
recursos dos programas vinculados ao PNAE e próprios que 
serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercícios de 2021, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2021.06.10.006RP, realizada com base nas disposições da Lei 
nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto 
Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2021 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 28.000,00 (Vinte e 
Oito Mil Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2021, na seguinte 
atividade: 02.006.12.361.012.1.54 – PROG NACIONAL 
ALIMENT ESTUDANTE MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO DE 
DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 11220000, 02.006.12.365.012.1.38 – 
MANUTENÇÃO CRECHE-PROG MERENDA ESCOLAR - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 11220000, 02.006.12.365.012.1.54 – 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIM. ESTUDANTE MERENDA 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 11220000, 
02.006.12.366.012.1.101 – PROGRAMA JOVEM E ADULTO M 
ESCOLAR – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 10010000, 
02.006.12.361.012.1.25 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS REDE MUNICIPAL - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 10010000, 02.006.12.365.012.1.32 – PROGRAMA 
ALIMENTAÇÃO DE ALUNOS DA REDE MUN ENSINO - 
ELEMENTO DE DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 10010000, 02.006.12.365.012.2.21 – 
MANUTENÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL - 
ELEMENTO DE DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 10010000, 02.006.12.365.012.2070 – 
MANUTENÇÃO CRECHE - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
10010000, 02.006.12.366.012.2.19 – MANUT EDUCAÇÃO 
JOVENS E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
10010000; 02.006.12.367.012.1.99 – PROGRAMA ESPECIAL 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 10010000, 
02.006.12.361.012.1.157 – MANUTENÇÃO PROGRAMA MAIS 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 
02.006.12.361.012.2.16 – MANUT ATIVIDADES DO ENSINO 
FUND-REC DIVE - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 
02.006.12.361.012.2.28 – MANUT ATIVID DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
10010000; 02.006.12.361.012.2.35 – MANUT ATIVIDADES 
DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
11200000 E 02.006.12.365.012.2.20 – MANUT ATIVIDADES 
DO ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
10010000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 428/2020.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 
dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com 
os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 06 de julho de 2021. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Fransisco Ubirajara Silva – CONTRATADA 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2021.06.11.007.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.06.11.007RP 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: FRANCISCA JAQUELINE LACERDA DA 
COSTA 05817980401 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço 
Nº 2021.06.11.007.01: A aquisição pelo sistema de registro 
de preços de suprimentos e consumíveis para computadores 
e impressoras e execução dos serviços manutenção dos 
equipamentos e suporte técnico, a fim de atender demanda 
das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Major Sales/RN, com 
recursos próprios e de convênios que serão consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2021/2022, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Termo de Referência, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 2021.06.11.007RP, realizada com base nas 
disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital 
do Pregão Eletrônico nº 2021.06.11.007RP e seus Anexos, 
proposta da empresa: FRANCISCA JAQUELINE LACERDA DA 
COSTA 05817980401, classificada em 1º lugar no certame 
supracitado: 
 

LICITANTE: 01 - FRANCISCA JAQUELINE LACERDA DA 
COSTA 05817980401 

CNPJ: 
14.293.115/000
1-26 

E-MAIL: vf-
deoliveira@hotmail.c
om 

TELEF: 

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA, Nº 112, CENTRO, MARCELINO 
VIEIRA/RN 

CEP      Nº              
59 970-000 

REPRESENTANTE: FRANCISCA JAQUELINE 
LACERDA DA COSTA 

CPF      Nº       
058.179.80
4-01 

ITENS: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 
0009, 0010, 0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 0017, 

0018, 0019, 0020, 0021, 0022, 0023, 0024, 0025, 0026, 
0027, 0028, 0029, 0030, 0031, 0032 E 0033 DO LOTE I 
EM DISPUTA E 0001, 0002 E 0003 DO LOTE II EM 
DISPUTA. 

VALOR TOTAL R$: 287.462,00 (DUZENTOS E OITENTA E 
SETE MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS). 

 
DO VALOR R$: 287.462,00 (Duzentos e Oitenta e Sete Mil, 
Quatrocentos e Sessenta e Dois Reais), para todos os itens 
em disputa. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços 
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá 
até 08 de julho de 2022, podendo os contratos dela 
decorrentes serem prorrogados de acordo com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 07 de julho de 2021. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO 
REGULADOR 
Francisca Jaqueline Lacerda da Costa – FORNECEDOR 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.06.11.007.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.06.11.007RP 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    FRANCISCA JAQUELINE LACERDA DA COSTA 
05817980401 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de escolha de empresa especializada para eventual 
fornecimento de suprimentos e consumíveis para 
computadores e impressoras, manutenção dos 
equipamentos e suporte técnico, a fim de atender demanda 
das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Major Sales/RN, com 
recursos próprios e de convênios que serão consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2021, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2021.06.11.007RP, realizada com base nas disposições da Lei 
nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto 
Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
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de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2021 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 143.731,00 (Cento 
e Quarenta e Três Mil, Setecentos e Trinta e Um Reais), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos/serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2021, na seguinte 
atividade: 02.001.04.122.004.2.2 – MANUTENÇÃO ATIV. DO 
GABINETE DO PREFEITO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
10010000 E 02.001.04.122.004.2.2 – MANUTENÇÃO ATIV. 
DO GABINETE DO PREFEITO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 10010000; 02.003.04.122.004.2.3 – 
MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE ADMINSTRAÇÃO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 10010000; 02.003.04.122.004.2.3 – 
MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE ADMINSTRAÇÃO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 10010000; 
02.004.04.123.004.2.4 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. 
DE FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 
02.004.04.123.004.2.4 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. 
DE FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 
FONTE Nº 10010000; 02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS 
ATIV. DA SEC. DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
10010000 E 02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS ATIV. DA 
SEC. DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 10010000; 02.006.12.361.012.1.157 – 
MANUTENÇÃO PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 11220000; 02.017.12.361.012.2.15 – MANUT. 
FUNDO NACION EDUC BÁSICA-FUNDEB 40% – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 11160040; 02.017.12.361.012.2.15 – MANUT. 
FUNDO NACION EDUC BÁSICA-FUNDEB 40% – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 11160040; 
02.006.12.361.012.2.16 – MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO 
FUND-REC DIVE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 10010000; 

02.006.12.361.012.2.28 – MANUT. ATIVD DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
10010000; 02.006.12.361.012.2.28 – MANUT. ATIVD DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 10010000; 02.006.12.361.012.2.35 – 
MANUT/ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 11200000; 02.006.12.365.012.2.11 – 
MANUT/ATIVD DA SEC. DE EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 10010000; 02.006.12.365.012.2.11 – 
MANUT/ATIVD DA SEC. DE EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 10010000; 
02.006.12.365.012.2.20 – MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 10010000; 
02.006.12.365.012.2.21 – MANUTENÇÃO DO PRO-INFÂNCIA 
– ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 10010000; 02.006.12.365.012.2.70 – 
MANUTENÇÃO CRECHE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
10010000; 02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA 
SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
10010000; 02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA 
SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 10010000; 02.015.10.301.010.2.46 – 
PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BÁSICA PAB – APS ATENÇÃO 
PRIMÁRIA SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 12140000; 
02.015.10.301.010.2.46 – PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO 
BÁSICA PAB – APS ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 12140000; 
02.008.08.2244.008.2.24 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
ASSIST. SOCIAL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 10010000; 
02.016.08.241.008.1.92 – PROG. SCFV SERVIÇOS 
CONVENIENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 1311000; 02.016.08.244.008.1.108 – 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – IGD PBF – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 12110000 E 02.016.08.244.008.1.113 – PROG. 
CENTRO DE REFERENCIA ASSIST. SOCIAL - CRAS – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
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FONTE Nº 13110000; 02.009.15.452.015.2.26 – MANUT. DAS 
ATIV. DA SECR. OBRAS E URBANISMO – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 10010000 E 02.009.15.452.015.2.26 – MANUT. 
DAS ATIV. DA SECR. OBRAS E URBANISMO – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 10010000; 
02.011.13.392.013.2.12 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA CULTURA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 10010000 E 
02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA CULTURA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – 
FONTE Nº 10010000, ETC..., consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 428/2020.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 
dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com 
os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 08 de julho de 2021. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Francisca Jaqueline Lacerda da Costa – CONTRATADA 
 

Decreto Nº 23/2021   
 
“Dispõe Sobre a suspensão temporária das atividades para 
fins prevenção à infecção e à propagação do COVID-19 no 
âmbito da Câmara Municipal de Major Sales/RN, e determina 
outras Providências” 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE MAJOR 
SALES/RN, no uso das atribuições que lhe conferem no art. 
26 inc. IV, da Lei Orgânica Municipal e do Art. 7o, do 
Regimento Interno,  
Faz saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e Ele 
promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º SUSPENDER todas atividades presenciais da Câmara 
Municipal de Vereadores de Major Sales/RN, durante o 
recesso legislativo de 15 de julho a 15 de agosto de 2021. 

 
Artigo 2º O atendimento necessário de demandas 
administrativas e dos representantes do legislativo, será feito 
on-line, como medida para evitar a proliferação do COVID-
19. 
 
 
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde adotou medidas 
orientando Cancelar ou Adiar eventos pontuais em locais 
fechados com aglomeração de pessoas; 
 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal de nº 244/202, vem 
mantendo a suspenção todas atividades no âmbito 
Municipal, que venha aglomerar pessoas em locais públicos, 
como medidas preventivas para combater o COVID19; 
 
Artigo 3º SUSPENDER todos os prazos inerentes as atividades 
deste parlamento Municipal pelo período previsto no art. 1º 
deste Decreto; 
 
Artigo 4º Os Vereadores e servidores desta casa poderão ser 
convocados em caráter extraordinário, pelo Presidente, 
quando necessário. 
 
Art. 5o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Câmara Municipal de Vereadores de Major Sales/RN, em 09 
de julho de 2021. 
 
Registre-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
 
IDALGO JUNIOR FERNANDES 
(Presidente) 
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